
 
 

NORMAS DE FUNCIONAMENTO DOS CURSOS DE LÍNGUAS  
 

1. Tipos de turma e duração 
O CLECS oferece três tipos de turma: cursos de comunicação geral intensivos, 

com duração de 48h e 60h divididas por oito e dez semanas, respetivamente, e 

cursos de comunicação com objetivos específicos, com a duração de 60h, 

divididas por 10 semanas.  

 

2. Propinas 
Cursos de comunicação geral 

A propina a ser cobrada, por cada módulo de 48h ou 60h, será regida pelos 

seguintes princípios: 

Módulo de 48h: 

• Estudantes (licenciatura e mestrados integrados da UÉ) e funcionários 

da UÉ: 96€ 

• Estudantes (pós-graduação, mestrado e doutoramento), bolseiros de 

investigação, investigadores, docentes da UÉ, ex-alunos da UÉ e 

familiares diretos de funcionários da UÉ: 120€ 

• Público em geral: 144€ 

 

Módulo de 60h: 

• Estudantes (licenciatura e mestrados integrados da UÉ) e funcionários 

da UÉ: 120€ 

• Estudantes (pós-graduação, mestrado e doutoramento), bolseiros de 

investigação, investigadores, docentes da UÉ, ex-alunos da UÉ e 

familiares diretos de funcionários da UÉ: 150€ 

• Público em geral: 180€ 

 

 

 



Cursos de comunicação com objetivos específicos: 

 

Módulo de 60h: 

• Estudantes (licenciatura e mestrados integrados da UÉ) e funcionários 

da UÉ: 150€ 

• Estudantes (pós-graduação, mestrado e doutoramento), bolseiros de 

investigação, investigadores, docentes da UÉ, ex-alunos da UÉ e 

familiares diretos de funcionários da UÉ: 180€ 

• Público em geral: 210€ 

 

3. Taxa de inscrição 
Paga na 1ª inscrição em cada língua. 

• Estudantes (licenciatura e mestrados integrados e funcionários da UÉ: 

20€ 

• Estudantes (pós-graduação, mestrado e doutoramento), bolseiros de 

investigação, investigadores, docentes da UÉ e ex-alunos da UÉ: 30€ 

• Público em geral: 40€ 

 

4. Certificados e exames 
Após a conclusão de cada módulo, será emitido um ‘certificado de presença’. 

Um ‘certificado de aproveitamento’ será emitido no final do curso, após a 

aprovação em exame escrito e oral, a ser realizado na última semana de aulas.  

 

5. Número de inscrições por turma 
As turmas funcionarão com um número mínimo de alunos que satisfaça todos 

os custos associados. Cada turma não deverá ultrapassar os quinze alunos (só 

em situações excecionais se considera a abertura de vagas suplementares). 

 

6. Certificação internacional de nível 
A obtenção de aproveitamento no final de cada nível (v. ponto 4) não garante a 

certificação internacional. A mesma terá de ser obtida pelos organismos 

competentes para o efeito. 

 



 

7. Outras disposições 

• A idade mínima para frequentar os cursos do CLECS é de 16 anos. 

• Não há reembolso de importâncias pagas, a não ser que o curso não 

funcione por não ter sido atingido o número mínimo de inscrições. 

• Caso não possa frequentar um curso por razões pessoais, essa propina 

poderá ser transferida para outro curso do mesmo semestre ou 

devolvida. Para tal, o pedido terá de ser realizado por escrito e dirigido 

ao Diretor do CLECS até à 2ª aula da turma em causa; após essa data 

não há direito a devolução. O valor pago da taxa de inscrição, nestes 

casos, não é reembolsado. 

• É obrigatório pagar um curso na totalidade, mesmo que o aluno deixe de 

o frequentar por razões não imputáveis ao CLECS. Serão acionados os 

meios legais da Universidade de Évora, caso essa dívida fique por 

saldar. 

 

 

 


